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PROCESSq DE RECURSO N.o 1/2635/95 A.I. : 1/360524
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I

RECORRJDO: DERJCARNES DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS LTDA

RELATORA: \VL1.\DIA MARIA PARENTE AGlllAR

retenção; cópia dos conlroles inlernos.

Ojulgad.Jr singular decide pela nulidade da ação fiscal, lendo em vista llUI~o auto de

inll'ação foi lavrado após 60 (sessenta) dias dI) início da ação fiscaL

A Procuradoria Geraldo Estad.) acompanha esle enlendimento.

É o ."e1aH.l"io.

Os documentos .:lJ1e?~ossão: CópiJ dos cadaslros de c.)ntribuintes e sócios; cópiJS das

nütas fiscais séries D do dia 03/02/C,5 e 03/03/95; lermo de inícil) e c:ondusão de

,'liscali::açãL'; demonstrativo) do ~::3kulo do) ICMS e da multa; dernonslrativ.) da base de

dlculo, ICMS e multa em UFECE's mais ane:w I e 11; cópia do termo de arrecadação e

Relata ~lpep inici::t1'dI) processo que 3 aulu::ILbomitiu wnd3s no)1110nl311lede CR$

,e 15,'100.693,99, R$ 315.SôÇ',51, em UFECE's 153.932,07, no período de l11aiüa de=embrü de

1994.



VOTO DO RELATOR:
, i

A nü,bre julgadora singular decidiu pd~~ nulidade do 3ulo, pois (I bnç:amento ocórreu JpÓS

de~orrido o prazo leg:;d de õO (sessenta) dias para con.::/usào dos trab;;dhos fisc~tis, contados 3 partir
, Y--'

dü Termo de Inicio, dE-Fis~3Ii:::;;)çã,J"tr.)iexpedido e levadü à dênda do ~ontribuinte em 03/02/95, e

tendo em vi'sta qu~~/os prazos são contínuos, excluindo-se da contagem I) dia do início e induindo-

se o do vendmentü. De acordo COI11 I) 311. 28 da lei nO 12.732/97,

Oautu;wte só e\:pediu atenno de profrog::lçào de fiscaliz3ç:ào 11(1 sexagésimo primeiro dia
,

após o iní(io d~l ~Iç:ã.) fiscal, naü püdendü Jssegur;;)r a ~ontinuidade da ação fis~31, pois trata-se de

um ato extempol'âlleo, e- o agente fhcal autuante estava irl1p~dido pam (latI), que ~rn ral~Í\.') disso

deve ser,dedaqdo Nulo por força do disposto no 3rt. 32 da Lei 12.732/07,
, ,

,. ,~
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Voto p;;lra "lue se CÓnhê\:a do recurs.) ofiei31, negar-lhe provimentol

'I~...••..•.••rr '
~{.

para que seja ~.)nfirmada a decisão singular de nulidade de tüdCi ü prücess.), singular.
i

E o voto.



DECISÃO:
r

Vistos, discutidos e examinados os presentes ílutos,em que é recorrente
I

CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA e recorrido DERICARNES
I

DISTRIBllIDORA DE CARNES E DERIVADOS LTDA
RESOLVEM ps membros da :2<:1 Câmara do Conselho de Re~ursos

Tributários, ~';(lrunanimidade de votos e em grau de preliminar; (:onhB~er do re~urso

ofi.::ial interpç'sto, negar-lhe provimento, no sentido de confirmar a decisão declaratória

de NULIDADE ABSOLUTA do presente pw-::esso, ora argüida pela Instanóa

Mono-::rática, ;h'l-::e o impedimento dos agentes autuantes para a práti~a do ati..1,em
r

consonância c'om o parecer da douta Pw(:uradoria Geral do Estado.
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de março de 1999.
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Dr. José Ribeiro Neto
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SALA DA SESSÕES DA 13 CÂMARA .DO CONSELHO DE
I
I, '.RECURSOS TRIBLTTARIOS em Fot"talez;l, O~
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